Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

            A Casa do Povo.

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2012

“Fica intitulado o slogan da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo de “Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, A Casa do Povo.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1º Fica intitulado o slogan da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo de “Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, A Casa do Povo”, identificando a representação formal do órgão detentor da marca em questão.

Art. 2º O Slogan fica incorporado ao conjunto de símbolos oficiais de identificação da Câmara do Município de Pedro Leopoldo.

Art. 3º O Slogan em escopo também será timbrado em todos os documentos oficiais expedidos por este Poder Legislativo, interna e externamente, sendo marca exclusiva deste órgão publico.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Câmara Municipal hoje já é reconhecida como a “Casa do Povo”, buscando o presente projeto apenas formalizar o que já está caracterizado por toda a população Pedro-leopoldense.

Ademais prova de que já está consagrado tal slogan, é a placa já existente na porta da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, denominada como “A Casa do Povo”.

Diante de todo exposto é que pedimos o apoio a esta proposta.  

Sala de Sessões, 15 de outubro de 2012.
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